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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS - FEDERAL Nº 0047/2025 

 

 Rio de Janeiro, 21 de janeiro de 2025. 

 

Processo nº: 5002094-84.2025.4.02.5101,  

ajuizado por [NOME].  

 

             Trata-se de Autor, com massa pulmonar a direita com múltiplos implantes 

secundários difusos, e diagnóstico de neoplasia maligna de pulmão (Evento 1, ANEXO2, 

Página 16 a 19), solicitando o fornecimento de consulta Ambulatório 1ª vez cirurgia torácica 

(oncologia) (Evento 1, INIC1, Página 10). 

  Câncer é o nome dado a um conjunto de mais de 100 doenças que têm em 

comum o crescimento desordenado de células, que invadem tecidos e órgãos. Dividindo-se 

rapidamente, estas células tendem a ser muito agressivas e incontroláveis, determinando a 

formação de tumores malignos, que podem espalhar-se para outras regiões do corpo. Os 

diferentes tipos de câncer correspondem aos vários tipos de células do corpo. Quando 

começam em tecidos epiteliais, como pele ou mucosas, são denominados carcinomas. Se o 

ponto de partida são os tecidos conjuntivos, como osso, músculo ou cartilagem, são chamados 

sarcomas. 

  O câncer de pulmão é o segundo mais comum em homens e mulheres no Brasil 

(sem contar o câncer de pele não melanoma). É o primeiro em todo o mundo desde 1985, 

tanto em incidência quanto em mortalidade. Cerca de 13% de todos os casos novos de câncer 

são de pulmão. A última estimativa mundial apontou incidência de 1,82 milhão de casos 

novos de câncer de pulmão para o ano de 2012, sendo 1,24 milhão em homens e 583 mil em 

mulheres. O tabagismo e a exposição passiva ao tabaco são importantes fatores de risco para o 

desenvolvimento de câncer de pulmão. Em cerca de 85% dos casos diagnosticados, o câncer 

de pulmão está associado ao consumo de derivados de tabaco. No Brasil, foi responsável por 

26.498, sendo 15.514 homens e 10.978 mulheres (2015, Atlas de Mortalidade por Câncer -

 INCA). A taxa de sobrevida relativa em cinco anos para câncer de pulmão é de 18% (15% 
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para homens e 21% para mulheres). Apenas 16% dos cânceres são diagnosticados em estágio 

inicial (câncer localizado), para o qual a taxa de sobrevida de cinco anos é de 56%. 

De acordo com a Portaria nº 957, de 26 de setembro de 2014, que aprova as 

Diretrizes Diagnósticas e Terapêuticas do Câncer de Pulmão, o diagnóstico presuntivo de 

câncer de pulmão é feito na investigação de sintomas respiratórios (tosse, dispneia, dor 

torácica, hemoptise) e constitucionais (fadiga e emagrecimento), ou por achado radiológico 

atípico em exame realizado com outro propósito. O diagnóstico definitivo é firmado pelo 

exame histopatológico ou citológico de espécime tumoral obtido por broncoscopia, 

mediastinoscopia, biópsia pleural ou biópsia pleuropulmonar a céu aberto ou vídeo-assistida. 

Quando este diagnóstico é firmado após uma ressecção cirúrgica pulmonar, o doente deve 

receber tratamento sistêmico complementar compatível com o estadiamento da doença. 

  Diante do exposto, informa-se que o atendimento em Ambulatório 1ª vez 

cirurgia torácica (oncologia) está indicado e é imprescindível ao manejo da condição clínica 

do Autor - múltiplos implantes secundários difusos, e diagnóstico de neoplasia maligna de 

pulmão (Evento 1, ANEXO2, Página 16 a 19). Além disso, está coberta pelo SUS, conforme a 

Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do Sistema 

Único de Saúde - SUS (SIGTAP), na qual constam: consulta médica em atenção 

especializada, tratamento de paciente sob cuidados prolongados por enfermidades 

oncológicas, sob os seguintes códigos de procedimento: 03.03.13.006-7, 03.01.01.007-2, 

considerando o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES). 

  Quanto ao questionamento acerca do ente da Federação é responsável pelo 

atendimento, no que tange ao acesso no SUS, a Atenção Oncológica foi reestruturada em 

consonância com a Rede de Atenção à Saúde e de forma articulada entre os três níveis de 

gestão. 

  O Componente de Atenção Especializada é composto por ambulatórios de 

especialidades, hospitais gerais e hospitais especializados habilitados para a assistência 

oncológica. Esses devem apoiar e complementar os serviços da atenção básica na investigação 

diagnóstica, no tratamento do câncer (...), garantindo-se, dessa forma, a integralidade do 

cuidado no âmbito da rede de atenção à saúde. O componente da Atenção Especializada é 

constituído pela Atenção Ambulatorial e Hospitalar. 
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  A Atenção Hospitalar é composta por hospitais habilitados como UNACON 

(Unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia) e CACON (Centros de 

Assistência de Alta Complexidade em Oncologia) e por Hospitais Gerais com Cirurgia 

Oncológica, nos quais são oferecidos os tratamentos especializados de alta complexidade, 

incluindo serviços de cirurgia, radioterapia, quimioterapia, e cuidados paliativos, em nível 

ambulatorial e de internação, a depender do serviço e da necessidade identificada em cada 

caso. Sempre com base nos protocolos clínicos e nas diretrizes terapêuticas estabelecidas pelo 

Ministério da Saúde, quando publicados. 

  Em consonância com o regulamento do SUS, conforme pactuação na Comissão 

Intergestores Bipartite (Deliberação CIB-RJ nº 4.004 de 30 de março de 2017), o Estado do 

Rio de Janeiro conta com uma Rede de Alta Complexidade Oncológica (ANEXO I).  

  O ingresso dos usuários nas unidades que ofertam os serviços do SUS, ocorre 

por meio do sistema de regulação, conforme previsto na Política Nacional de Regulação que 

organiza o serviço em três dimensões (Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da 

Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à Assistência) para qualificar a atenção e o acesso da 

população às ações e aos serviços de saúde.    

Em consulta à plataforma do Sistema Estadual de Regulação – SER (ANEXO 

II), foi localizado para o Autor solicitação de Consulta – Exame, solicitado em: 05/12/2024, 

pela Clínica da Família Arthur Bispo do Rosário, com situação: Em fila, ranking 47º 

(ANEXOII). 

Assim, entende-se que a via administrativa para o caso em tela já está sendo 

utilizada. Contudo, ainda sem a resolução da demanda.  

Por fim, salienta-se que informação acerca de custo, não consta no escopo de 

atuação deste Núcleo. 

 

  É o Parecer 

  À 35ª Vara Federal do Rio de Janeiro, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro 

para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 
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